
LEI ORDINÁRIA Nº 1785
de 10 de novembro de 2003

Denomina a rua sem denominação - Setor 2 Q. 40/41 e 42 Fundos,

entre a Rua Frei Mariano e Rua Tiradentes

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, APROVA A PRESENTE LEI:

Art. 1º..

 A Rua sem denominação - Setor 2 Q 40/41 e 42 Fundos, entre a Rua Frei

Mariano e Rua Tiradentes, passa a denominar de Rua KARIM MALI.

Art. 2º..  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrários.
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